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À(o) Pregoeiro(a) da Universidade Federal do Piaui. 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 010/2017 
Processo n° 23111.000962/2016-82 
 
A empresa BECKMAN COULTER DO BRASIL devidamente inscrita no CPNJ sob nº 
42.160.812/0006-59, vem por meio deste, solicitar esclarecimentos, visto que pretendemos 
ofertar materiais equivalentes ao solicitado em edital no que diz respeito aos itens: 65, 66 E 
67, descritos no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA, do referido edital. 
Os itens listado no Anexo I possuem especificações de clones distintas ao que fornecemos. 
A alteração dos clones não causa nenhum impacto ao diagnóstico realizado pela técnica 
citometria de fluxo.   
Necessitamos saber se para os itens relacionados abaixo poderão ser ofertados e aceitos 
os seguintes anticorpos com os respectivos clones: 
 

PN  DESCRIÇÃO  CLONE 

B55384  CD39‐RPE, 1ml, ASR  BA54 

A07782  CD45‐FITC 100t CE  J33 

IM1758  CD61‐FITC, 100t CE  SZ21 

 
Sendo assim solicitamos o consentimento dessa respeitável instituição para participarmos 
deste certame ofertando nossos produtos, marca BECKMAN COULTER, para que haja uma 
ampla participação onde poderemos agregar na redução total dos seus custos, bem como 
na melhoria tecnológica dos sistemas atualmente utilizados no caso de nossa vitória. 
 
A empresa BECKMAN COULTER DO BRASIL solicita também, por meio deste, 
esclarecimentos, visto que pretendemos ofertar materiais IMPORTADOS, aonde na 
necessidade importar os materiais o prazo de entrega gira de por volta 60 dias, se seria 
possível a revisão do prazo de entrega informado no edital supramencionado de 15 dias 
para 60 dias? 
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Aguardamos confiantes no parecer favorável a essas solicitações 
 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

 
Carolina Nascimento Valenzuela Ribeiro 

Especialista em Licitações 
        Beckman Coulter do Brasil 

cvalenzuela@beckman.com 
 


